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INDICAÇÃO Nº 007/2023 

 

 

Indico ao Prefeito Municipal para que através do departamento 
competente seja realizado um estudo para que as EMEIS e EMEFS do 
município abram os portões antes das 07:00. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tal Indicação é de extrema relevância e necessidade, e atende a 

solicitação dos pais que levam os filhos na escola antes de entrarem em 

seus serviços e os horários se confrontam já que muitos entram às 07:00 

em seus empregos. 

 

                  Sala das Sessões Prof. José Gonso, 03 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

Ver.  Flávio Roberto Peron 

 


